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Ofício n.º 33/GAB/NHO/2026  Novo Horizonte do Oeste  RO, (data da 
assinatura digital).  
 
 
 
 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE  
NOVO HORIZONTE DO OESTE. 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,   
 
 
Através do presente encaminhamos a V. Exa. o projeto de Lei nº 

33/2026, onde solicitamos que seja realizado o recebimento e tramitação em 
REGIME DE URGÊNCIA. 

 
Justificamos a URGÊNCIA em razão da necessidade de adequar o 

orçamento da Secretaria Municipal de Fazenda para dar cumprimento às suas 
ações.  

 
Dessa forma, requer seja analisado pelos nobres Edis, onde 

reiteramos protesto de estima e consideração.     
 
 
Palácio Osvaldo Piana, Sede do Poder Executivo Municipal. 

 
 
 
 

RONALDO DELAZARI 
Prefeito Municipal 

(assinado digitalmente) 
 
 
 
 
 
 

AO EXMO SR.  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 
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MENSAGEM Nº 33/2026. 
 

Novo Horizonte do Oeste em (data da assinatura digital). 
 
 Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo, 

1. Tem este Projeto de Lei o condão de autorizar a abertura de crédito adicional especial 
por anulação no orçamento vigente, a fim de atender necessidade da Secretaria 
Municipal de Fazenda, conforme parecer técnico contábil favorável constante do 
Processo Administrativo que segue em anexo. 

2. A solicitação decorre da necessidade de adequação orçamentária para fazer frente à 
aquisição urgente de imóvel contíguo ao atual cemitério, diante da inexistência de 
espaço físico para novos sepultamentos, medida de interesse público urgente e 
indispensável à continuidade de serviço essencial à população, já autorizada pela Lei 
Municipal nº 1.800/2026. 

3. Ressalta-se que referida medida já foi objeto de processo legislativo, que culminou na 
instituição da Lei Municipal n. 1808/2026 (anexo ao procedimento). Todavia, no 
decurso do processo legislativo, a Secretaria Municipal de Planejamento verificou que a 
dotação de origem inicialmente prevista (Ficha 032) sofreu execuções orçamentárias 
anteriores de modo que, essas movimentações reduziram o saldo disponível da referida 
ficha, tornando-a manifestamente insuficiente e inviável para suportar a transferência 
pretendida, conforme justificativa acostado aos autos.  

4. Diante da impossibilidade material de utilizar a fonte original de anulação e 
considerando a urgência da demanda, faz-se necessário o envio de novo projeto de lei 
para abertura de crédito, com indicação de nova dotação orçamentária para anulação, e 
consequentemente a revogação da Lei Municipal n. 1808/2026, previsto no art. 3° 
deste Projeto.  

5. Por sua vez, o parecer da Contabilidade Geral (Memorando nº 025/2026) atesta a 
viabilidade orçamentária, financeira e fiscal da operação, propondo a abertura da Ficha 
309  Elemento 4.4.90.61.00 (Aquisição de Imóveis) no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), com a consequente anulação parcial da dotação da Ficha 040  
Elemento 3.1.90.91.00 (Sentenças Judiciais) no mesmo valor.  

6. A alteração encontra respaldo no art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
por tratar-se de abertura de crédito adicional mediante anulação parcial de dotação 
orçamentária. 

7. Ressalta-se, conforme orientação da Contabilidade, que a formalização da alteração 
exige a revogação da Lei nº 1.808/2026 (anteriormente mencionada) e a elaboração de 
novo projeto de lei autorizativo, ora encaminhado. 

8. A matéria está fincada nos princípios da administração pública, notadamente o 
Direito Administrativo e o Direito Financeiro, não havendo óbice técnico ou jurídico 
conforme manifestação da Contabilidade. 
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9. Considerando a urgência na aquisição do imóvel para ampliação do cemitério, impõe-
se a tramitação do projeto em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal e do Regimento Interno desta Casa, a fim de cumprir os prazos 
necessários à formalização da despesa. 

10. Diante do exposto, encaminho a esta augusta Casa de Lei o incluso Projeto de Lei 
para apreciação e deliberação, solicitando o recebimento e a tramitação em regime de 
urgência. 

Respeitosamente, 

RONALDO DELAZARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 
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PROJETO DE LEI Nº 33/2026 
 

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
ANULAÇÃO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE - RO, o Sr. RONALDO DELAZARI, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320/64 faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei:  
 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional 
especial por anulação, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda, na 
unidade orçamentária abaixo descrita, de acordo com o art. 43 da Lei nº 
4.320/1964 e Lei Orçamentária Municipal: 

 
ANULA-SE: 

PROJETO ATIVIDADE: 2.005 PROGRAMA DÍVIDA PÚBLICA SECRE FAZENDA PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATADA 

FICHA ELEMENTO DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

040 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS R$: 300.000,00 

TOTAL: R$: 300.000.00 

 

CRIAR E SUPLEMENTAR: 

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 MANUT DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

FICHA ELEMENTO DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

309 44.90.61 Aquisição de Imóveis R$: 300.000,00 

TOTAL: R$: 300.000.00 

 

Parágrafo único - O valor de abertura do crédito adicional 
especial previsto caput tem como finalidade a criação de dotação orçamentária 
para: 

  
I  Disponibilidade de orçamento para pagamento de aquisição 

de imóvel para ampliação do cemitério municipal no valor de R$ 300.000.00 
(trezentos mil reais), autorizado pela Lei Municipal n. 1800/2026 (autoriza o 
poder executivo do município de novo horizonte do oeste a adquirir imóvel a 
título oneroso para ampliação do cemitério municipal); 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto será utilizada a 

anulação parcial de dotação orçamentária prevista no art. 1° desta Lei.  
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Art. 3º - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 
1808/2026 de 13 de maio de 2026.  

 
 

 Novo Horizonte do Oeste, (data da assinatura digital). 
 
 

 
RONALDO DELAZARI  

PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 
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